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MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018
 _ SEGUNDA ERRATA_

O Município de Tubarão/SC, por intermédio da Fundação Municipal de Saúde, publicou o Edital de

Pregão Presencial nº 13/2018, cujo objeto é o  REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de

empresa  para  prestação  de  serviços  em  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  Equipamentos

Médico e Odontológico.

Ocorre que,  em virtude da solicitação da  Fundação Municipal  de Saúde, constante dos autos,

decide-se  alterar a alínea “d” do subitem    7.7 Quanto à qualificação técnica,   do edital,  assim como de

qualquer outro trecho do Anexo I em que eventualmente esteja previsto. 

Onde se lê:

7.7 Quanto à qualificação técnica:

(...)

d) Demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de o proponente
possuir em seu quadro permanente (o vínculo poderá ser comprovado através de Carteira de Trabalho,
contrato de prestação de serviço ou outro instrumento equivalente nos termos da legislação vigente), na
data prevista para entrega da proposta, Engenheiro, o qual será obrigatoriamente o Engenheiro, detentor
de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA;

(...)

Leia-se:

7.7 Quanto à qualificação técnica:

(...)

d) Demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de o proponente
possuir em seu quadro permanente (o vínculo poderá ser comprovado através de Carteira de Trabalho,
contrato de prestação de serviço ou outro instrumento equivalente nos termos da legislação vigente), na
data prevista para entrega da proposta, Engenheiro  ou outro profissional devidamente habilitado para a
execução dos serviços ora licitados, o qual será obrigatoriamente o Engenheiro ou profissional, detentor de
Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA;

(...)

Diante do exposto, apraza-se nova data de abertura para o dia 01/10/2018, às 14:00 horas. O

recebimento dos envelopes se dará até as 13:30 do dia 01/10/2018. 

Reiteram-se as demais cláusulas do edital. Publique-se na forma da lei.

Tubarão (SC), 25 de setembro de 2018.

____________________________
Daisson José Trevisol

Diretor-Presidente


